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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Protocolo

Câm

INDICO, nos teÍmos do art. 1.43, do Regimento Intetno desta Casa de Leis, que

seja encaminhando expediente ao Senhor Jefferson Lobo, Sectetátio Municipal de

Comunicação Social, que intensifique no rádio, televisão e redes sociais as

campanhas de prevençào ao contâgio da SARS-CoV-2,vírus causador da COVID -
19.

do Corcavel
É o qo" Indica. Sala das Sessões.

Cascavel,3 de dezembrc de2020.

Justificativa.

O mundo é impactado com a COVID - 19, provocada pelo vírus SÀRS-CoV-2,
são 64.508.175 casos e 7.492.989 mortes em todo o mundo, desde o início da pandemial.
Tais números trazem a dimensão do impacto desta terrível pandemra na vida das pessoas,

onde milhões de famílias perdetam seus entes queridos e sofrem com os traumas da

doença.

Outros mdhões de famílias no globo se desesperam pelos impactos financeiros e

econômicos da pandemra, devido às medidas de distanciamento social impostas pelos
goveÍÍlos e que paralisaÍam a economia global.

Somente no Brasil, o tombo do Produto Interno Bruto eIB), foi de 10,9 pontos
percentuais no segundo trimestre deste ano. Maior queda trimestral registrada na série

histórica, flo ano é registrada queda de 5o/o, e no acumulado dos últimos dozes meses a
retaçáo é de 3,4o/o2.

Os dados mostÍam que rmpot o fechamento da atividade econômica é um dano
sem precedentes paÍa a economia de nosso país, que enfrenta seveÍâs desigualdades sociais
e problemas de otdem econômica. Impot novas restrições seria algo catastrófico paÍa nossa
economia e otdem social.

De ouúo lado, compreendo que é necessário controle e cüdado contundente ao

contágio e úansmissão do vínrs causador da COVID - 19. Somente com o controle do
vírus que é possível a manutenção da atividade econômica, o que permite que cada famita

'https://www.nytimes.com/interactive/2020/world/coronavirus-maps.html
2 https://www.ibge.gov.br/indicadores
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tenha o que colocar na mesa de sua casa, alimentaÍ seus Frlhos e cúdar de sua saúde. Âlém
disso, conúolar o vírus é paÍaÍ com as milhares de mortes que ocorÍem todos os dias e
acabam com â vida de nossos brasileiros.

Para que esse objetivo seja alcançado é necessário que as pessoas se cuidem em seus

ambientes de ttabalho e familiar. Porém, o que vemos com o passar dos meses é, que
diferente do irucio onde todos cuidavam com a higiene das mãos e alimentos, hoje a

proteção passou a ser prática adotada poÍ poucos. Portanto, é necessário que o Poder
Executivo local, dentro de suas possiblidades, intensifique de maneira massiva as

campanhas par^ o cüdado com a higiene das mãos, distanciamento e que as pessoas evitem
aglomerações.

O município é tesponsável pela gestão de uma série de equipamentos púbücos onde
ci-tculam milhates de pessoas, como, poÍ exemplo, praças, parques, tÍanspoÍte coletivo e

vias e logtadouros púbücos com intenso movimento. A fixação de placas e c^Ítazes nesses

locais ou avisos sonoÍos setia uma bela demonstÍação de cuidado com a população e

odentação ao contágio da doença.

Os veículos de comunicação como rádio e televisão sào capazes de rnfluenciar
milhares de pessoa, a uúltzaçà,o desses canais é fundamental para atingu o maior número
possível de indivíduos em curto espaço de tempo. Ainda, devemos falar das redes sociais,
capazes de atingirem os mais jovens, grupo etârio que mais desrespeitam as sugestões para
evitar o contágio à doença.

Por todas as razões expostas, solicito que â Secretaria Municipal de Comumcaçáo
Social considere meu apelo e, intensifique as campanhas de conscienttzaçáo sobre o

contágio a COVID - 19. Sem mais para o momento, exteÍno meus votos de elevada estima
e üstinta consideração.
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